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CoNTRATO No 66/2022.
CARTA CONVITE N' 03/2022.
PROCESSO ADtUilN|STRAT|VO N" 2456t2022.
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE IGARATÁ
CONTRATADA: L7 ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTDA,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
CIVIL, PARA A AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE 'ESTRATEGIA SAÚDE DA
FAMíLA', NESTE MUNICíPIO,
VALOR: R$ í55.300,00 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL E TREZENTOS REAIS)
DOTAÇÃO: 02 04 01 'r0.301 0401 'r033 4 4 90 51

Aos 24 dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e dois, neste Município, na Avenida República,
530, 4o andar - Centro, compareceram, de um lado, o MUNICíP|O DE IGARATÁ, inscrito no CNPJ

sob no 46.694.'147|OOO1-20, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ELZO ELIAS DE

OLIVEIRA SOUZA, portador do RG no 9.292.233 e inscrito no CPF no 788.299.098-15, doravante
denominado MUNICíPIO, e do outro a empresa L7 ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, com

sede na Rua Sarg Basilio Manuel de Santana, N' 52, CEP. 08.0í 1-090, inscrita no CNPJ sob o n.o

35.754.629/0001-01, por seu SOCIO ADMINISTRADOR, Sr LUCIANO MORAES PINTO,
portador(a) da Cédula de ldentidade R.G 25.718.080 SSP/SP, e inscrito(a) no CPF sob o n.o

282.401 .888-77, doravante simplesmente designada CONTRATADA. nos termos da Lei Federal no

8.666/199 e demais normas complementares, e de acordo com os termos do processo de CARTA
coNVtTE N.03t2022.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente contrato têm por obleto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE DE

SAUDE "ESTRATEGIA SAUDE DA FAMiLIA-, NESTE MUNICíPIO,

ParâgraÍo primeiro- As obras e os serviços contratados seráo executados sob o regime de
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

ParâgraÍo segundo- Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital da Carta Convite No O3l2O22 e seus Anexos;
b) Proposta de 13 de maio de 2Q22, apresentada pela CONTRATADA; e

c) Ata da sessão da Carta Convite N" 0312022.

CúUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato é de 230 (duzentos e trinta) dias, contados a partir da
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assinatura do contrato, incluindo-se:
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OBS.:
"b", "c

O PRAZO DE VIGÊNCIA É O SOMAIÓRIO DOS PRAZOS PREVISTOS NAS ALINEAS 'A",

, "d" e "e".

a) lntervalo máximo estimado enlrê a assinatura deste conlrato e a ordem de início: 30 (trinta) dias;
b) o intêrvalo máximo estimado entre a ordem de inÍcio e o inícro de sua execução: 5 (cinco) dias;
c) o tempo de execução da obra: 90 (noventâ) dias;
d) o período para recebimento provisório: 15 (quinze) dias;
e) o período para seu recebimento deÍinitivo: 90 (noventa) dias.

ParágraÍo primeiro- Caso o início da obra não sela autorizado no prazo estipulado na letra "a"

acima, concedido para fins de mobilizaqão, considerar-se-á automaticamente prorrogado o reÍerido
prazo até a efetiva emissão da ordem de início.

Parágrafo segundo- A prorrogação do prazo para o início da êxecução das obras contratadas
devêrá ser.iustificada no processo, mas não dependerá da assinatura de termo aditivo.

Parágrafo têrcêiro- A prorrogação do prazo descrito na letra "a" não alterará os prazos para

execuçáo dos demais prazos para o recebimento provisório e definitivo do objeto contratual.

Parágrafo quarto- O pêzo paÍa execuÇâo da obra é de 90 (noventa) dias, coníorme previsto no
cronograma f ísico-Íinanceiro. contados a partir do inicio efetivo a obra.

Parágrafo quinto- O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado apenas nas condiÇôes
previstas no artigo 57 e §§ da Lei Federal no 8.666/93.

Parágrafo sexto- Caso o prazo Íinal de vigência deste contrato seja verrficado antes da efetiva
conclusão da obra e/ou de seu recebimento definitivo, considerar-se-á vigente o dever de executar
o objeto contratual, mesmo que não tenha sê formalizado a correspondente prorrogação, não
podendo a CONTRATADA interromper suas alividades, salvo determinação do MUNICÍPIO,
independentemente de Íormalização de termo aditivo.

cLÁusuLA TERCE|RA - DAs oBRlcAçôEs Do MuNtclpto

a) emitir autorização para início da execuÇão contralual;
b) realizar os pagamentôs devidos à CONTRATADA, nas condiçõês estabelecidas neste
contrato;
c) aplicar multas à CONTRATADA quando incorrerem em infrações contratuais;
d) fornecer à CONTRATADAS documentos, informaÇões e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;

C'OÂDE OAS AGUAS
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e) proceder à devida liberação da átea paÍa execução da obra, assegurando durante todo o
prazo de execuÇão e na medida de suas atribuiÇÕes, o acesso da CONTRATADA aos locais de
intervenção;
f) exercer a fiscalização do contrato;

S) recebeÍ provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas no parágraío
oitavo da cláusula oitava deste contrato;
h) emitir e/ou requerer todas as licenças necessárias para o cumprimento do objeto do conlrato;
i) proceder toda e qualquer desapropria@o que se Íaça necessária para o cumprimento do
obleto do contralo.

a) observar, na execução do contrato, as normas e especificaÇões técnicas a que estiver
vinculado e as estabelecidas neste contrato, no Edital e no Projeto Básico;
b) empregar quando da execução dos serviços, ate o final, profissionais idôneos e habilitados,
de acordo com o gabarito técnico indispensável:
c) prestar os serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho,
observando todas as especiÍicaçÕes técnicas exigidas no Projeto Básico e no memorial descritivo,
dispon ibilizando para o MUNCíPlO os projetos executivos e as memórias de cálculo de
dimensionamênto a ele relativos, para íins de verificação da adequaÉo das soluções adotadas;
d) eretuâr. sem qualquer ônus para o [,,lUNICÍPlO, no tempo determinado por este, as correçôes
e revisões de falhas ou defeitos verificâdos no serviço, sempre que a ela imputáveis;
e) acatar as determinações da fiscalização do N/UNICíPlO, no sentido de substituir de imediato
os serviços feilos com vícios, defeitos ou imperfeições;
f) arcar com todas as dêspesas decorrentes de eventuais serviços realizados em horários
extraordinários (diumo, noturno, domingos e feriados) necessários ao exato cumprimento das
obrigaÇões contratuais;

S) iniciar e concluir as atividades e etapas nos prazos estipulados;
h) manter constante e permanente vigilância sobre obras e serviços executados até seu
recebimento provisório, bem como sobre os materiais e equipamentos, cabendo-lhe todas as
responsabilidades por qualquer perda ou dano que vênhâm a sofrer as referidas obras ou serviços;
i) manter, .iunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou Conselho de
Arquiteturâ e Urbanismo, o registro dos sêrviços contratados e de seus profissionais responsáveis
pela execuÇão, durante toda a vigência deste instrumento Íornecendo a via específica de cliente da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
devidamente paga;
j) requerer, junto aos órgáos cômpetentes, a autorizaçào paÍa execução de quaisquer
atividadês envolvidas na prestação dos serviços objeto deste mntrâto, responsabilizando-se pelo
cumprimento dos mesmos e pela Íiel observância da legislação aplicável;
k) providenciar .junto aos órgãos compêtentes, sem ônus ao MUNICÍPIO, todos os registros,
licenças e autorizações necessárias ao exato cumprimento das obrigações contratuais;
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l) manter sempre 1 (um) encarregado no local das obras;
m) designar 1 (um) empregâdo como responsável pelos serviços ajustados para participar dê
reuniões de acompanhamento dos mesmos;
n) pêrmitir ao l\,4UNlCÍPlO, por todos os mêios ao seu alcance, o mais amplo exercício da
fiscalizaçáo, proporcionando-lhê plêno âcêsso aos serviços, bem como atendendo prontamente a

determinaÇões que lhes forem feitas com o propósito de melhor atender as obrigaÇôes pactuadas;

o) encaminhar ao local das obras, sempre que solicitado pelo I/UNICíPIO, o responsável
técnico pela execução do objeto ajustado, para análise em conjunto do andamento dos trabalhos ou
outras providências cabíveis;
p) manler seu pessoal devidamente uniíormizado e identificado duranle a execução dos
serviços, responsabilizando-se por todos os cuidados relalivos à segurança de seus funcionários e

eventuais subcontralados, que deverão utilizar todos os Equipamentos de Proteção lndividual "EPl"

necessários e observar as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho relacionadas à

construção crvil, bem como as oÍientaÇÕes do IVUNICíP|O;
q) cumprir e responder às determinações da Lei no 6.514119971 e da Portaria no 3.21411978,
que aprovam as normas relativas à segurança e medicina do trabalho;
r) substituir, às suas custas, os Íuncionários que, a critério do MUNICíPIO, apresentarem
comportamento inadequado, ou, em algum momento, desrespeitarem as condições a eles inerentes;
s) observar todos os encargos decorrentes dâs Leis Trabalhistâs e da Previdência Social e o
disposto no parágraÍo terceiro da cláusula nona deste contrato;
t) arcar com todas as despesas dê âlocação e transporte de sua equipe, inclusive materiais,
equipamentos e ferramentas, bem como aquelas relativas aos detalhamentos;
u) confirmar a âdequação de todas as medidas previstas nos locais envolvidos na execução dos
serviços;
v) executar quaisquer modiÍicações das especiÍicações ou do pro.ieto somente após a

aprovaÇão das mesmas pelo N/UNICÍPlO:
w) empregar todos os mateÍiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalaçÕes e mão de
obra qualificada necessários à total e perfeita execuÉo dos serviços, inclusive no que se refere à

limpeza durante e após o término dos mesmos;
x) retirar, às suas custas, todo o entulho e material não-utilizável nas obras, durante e após o
término dêstas, sendo que, para esse último caso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a entrega
provisória;
y) reparar quaisquer danos de sua responsabilidade, quer sejam ocasionados por materiais,

equipamentos e/ou mão de obra ou decorrentes de ação ou omissão, inclusive negligência,
imperícia, imprudência ou desídia, casual ou proposital, que tenham sido causados a quaisquer

equipamentos e instalaçÕes do MUNIC|PIO e/ou a terceiros, bem como por erros ou falhas na

execuÇào oü administraÉo dos serviços:
zl entregar lodos os serviÇos, após concluÍdos, em perfeito estado de conservaÇáo e limpeza;

aa) fornecer e manter atualizado ô Diário de Obra, permanentemente disponível, transcrevendo,
diariamente, a ocorência de Íatos relevantes ocorridos no local dos serviços, o qual dêverá ser

entreguê ao N/UNlCiPlO quando da conclusão dos mesmos;

1 Disponívêl em: http://www.planalto.gov.brlccivil_03/LEIS/L6514.htm
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bb) manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na llcitaÇão;

cc) responder por violação ao direito de uso de materiais, métodos ou processo de execução
pÍotegidos por marcâs ou patentes, arcando com indenizaÉes, taxas e/ou comissões que forem
devidas;

dd) executar os objetos desde edital com zelo, diligencia e economia, procedendo sempre de
acordo coma melhor técnica aplicável e serviço dessa natureza;

ee) arcar com o ônus demrrente de incidência de todos os tributos federais, estaduais e
municipais que possam decorrer da execução dos serviços conlratados, responsabilizando-se pelo
cumprimento de todas as exigências das repartiÇões públicas competentes, com total isençâo do
r\4uNlciPto:

ff) comparecer espontaneamente em juízo, na hipólese de qualquer reclamação trabalhista
ajuizada por seus empregados contra o À/UNICÍPIO, remnhecendo sua verdadeira condição de
empregadora, substituindo-o no processo até o julgamento final, arcando com todas as despesas
decoÍrentes de eventual condenação:

gg) correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de
imprudência, negligência ou imperícia sua e de seus emprêgados ou prepostos, notadamente:

1) IMá qualidade dos serviÇos prestados;
2) ViolaÉo do direito de propriedade industrial;
3) Fuío, perda, roubo, deterioraÇôes ou avarias de materiais ou equipamentos;
4) Ato ilícito seu, de seus empregados ou de prepostos, que tenham reílexos danosos para o

cumprimenlo da execução contratual;
5) Acidentes de qualquer natuteza com materiais ou equipamentos, com empregados seus ou

terceiros, a execução dos serviÇos necessários à execução mntratual, ou em decorrência da
execução deles;

hh) manter no local da adminrstração da execução contratual:
'1) Livro de Ocorrências Diàrras;

Cópia do contrato e dos documenlos que o integram;
Registro das alterações regularmente autorizadas;

2

3

4 Arquivo ordenado das notas de serviços, relatórios, pareceres. Cópias das correspondências
trocadas com a FiscalizaÇão;

5) Cronograma de Desembolso Máximo por Período;
6) Folhas de medições realizadas, assim como comprovante de pagamento dos salários e

demais parcelas trabalhistas aos empregados utilizados para consecução do objêto contratual.
ii) comunicar ao fiscâl dos serviços, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos

de força maior que possam justificar a interrupção dos serviços;
j.;) manterdiário atualizado de execuÇão de todôs os sêrviÇos. devendo fornecer relatório mensâl

de todos serviços executados, inclusive com relação das peÇas substituídas.
kk) apresentar ao lvlunicÍpio, sempre que solicitado, os comprovantes dos recolhimentos devidos

ao INSS e FGTS, mediante cópia autenticada;
mm) de'ender e manter incólume o N/UNlCiPlO de todo processo e/ou aÇÕes ludiciais ou

administrativas, quaisquer reivindicaçôes de seus empregados, reclamações trabalhistas em geral e
dêmandas de terceiros (inclusive e especialmente lesões pessoais, morte, perda patrimonial, peÍdas
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e danos em geral, multas, honorários advocatícios e cuslas procêssuais) decorrentes, direta ou
indiretamente, (i) da relação de emprego por ela mantida, sendo neste particular, em quaisquer
circunstâncias, considerada como única e exclusiva empregadora, ou (ii) de aÇão, omissão, culpa
ou dolo, da CONTRATADA, de sêus êmpregados, prepostos e de suas subcontrâtadas,
responsâbilizando-se em ambos os casos, pelo ressarcimento, devidamente atualizado, de
eventuais condenações e quaisquer despesas que vierem a ser imputadas, administrativa ou
judicialmente, ao MUNICíPlO, a que título íor, decorrentes do Contrato; e

ll) cumprir com todas as obriga@es constantes deste contrato, do edital e de todos os seus
anexos.

CLÁUSULA QUINTA. DA REIIUNERÁçÃO COTTRATUAL

O valor total previsto para este contrato ê de R$ 155.300,00 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL
E TREZENTOS REAIS), passível de alteração apenas pela oconência de eventos supervenientes
que alterem o equilíbrio econômico-financeiro, nos moldes do art. 65 e §§ da Lei Federal n" 8.ô6ô/93.

Parágrafo Primeiro- O valor total do presente contrato é composto pelos valores unitários
discriminados na planilha orçamentária integrante deste Contrato.

Parágrafo segundo- Consideram-se incluídos no preço previsto no capuÍ desta cláusula todas as
despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos,
tributos, remunerações, encargos sociais e Íinanceiros e quaisquer outras necessárias ao
cumprimento do ob.jeto mntratual.

ParágraÍo terceiro- Náo incidirá reajuste sobre o valor previsto no caput desta cláusula em período

inferior a doze meses, contados da data base utilizada para Íins de formulação da proposta.

Parágrafo quarto- Se o prazo de execuçâo da obra ultrapassar a 12 (doze) meses, os preÇos

propostos para o saldo da obra iemanescente poderão ser reajustados em face da LegislaÇão
Federal e Municapal em vigor, para mais ou para menos, mediante expresso e tempestivo
requêrimênto da CONTRATADA, adotando-se a seguinte fórmula de reajuste:

R=11 -lOxV
t0

Onde: R = Reajustê
l1 = índice do mês do fato gerador do evento do faturamento
l0 = índice do mês da apresentação da proposta
V = Valor da íaturâ a ser reajustada
11 e l0 = Íornecidos pelo INCC da Fundação Getúlio Vargas (INCC - M).

C'OADE DÂS AGUAS
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ParágraÍo quinto- A incidência de reajuste não atingirá as parcelas do obieto executadas no período

compreendido entre o advenlo do prazo de 12 meses de vigência do contrato e a data do
requerimento íormulado pelo contratado.

Parágrafo sexto- Caso o valor do Índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, será
utilizado o índice que estiver disponÍvel e o cálculo do reajuste será conigido no pagamento seguinte.

Parágrafo sétimo- No caso de existirem eventuais atrasos por responsabilidade da
CONTRATATADA, os reajustes serão calculados somente até as datas contratuais do evenlo
gerador do faturamento.

CLÁUSULA SEXTA. DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

As despêsas com a execução do objeto da licitação correrão à conta das dotaçÕes orçamentarias
abaixo classificadas, conforme nota de empenho acostadas aos autos do processo administrativo.

ELEI',4ENTO DE DESPESA: 02.04.01. 1 0.301.0401. 1 033.4.4.90.51.

PaÉgraÍo único- As despesas previstas para o exercÍcio seguinte correrão à conta da dotaÇão

orÇamentária própria, sempre precedida do empenho.

cLÁusuLA SÉTMA - DA ExEcuçÃo

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avênÇadas, nos termos do
instrumento convocatório e da legislaçâo vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo primeiro- A CONTRATADA iniciará a execução contralual no prazo máximo indicado na

autorização para início das obras.

Parágrafo terceiro- A execução do objeto contratual ôbservará o descrito no Projeto Básico, o qual
poderá ser acrescido, revisto e alterado mediante justificada necessidade e aprovação, considerados
o estudo de viabilidade econômica, a dotaÉo orçamentária disponível, as condições operacionais.
assegurados o equilíbrio econômico-Íinanceiro e os limites legais aplcáveis.
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Parágrafo oitavo- Para fins de aplicação do reajustamento contratual, considera-se como
tempestivo o requerimento exprêsso de Íeajuste eíetivado em até 60 (sessenta) dias contados da
ocorrência dos fatos geradores de nascimenlo do respectivo direito.

Parágrafo segundo- A CONTRATADA empregará os bens e os recursos humanos necessários
para a boa execuÇão do objeto contratual, conÍorme planilha estimada de pessoas que será emitida
pelo MUNICÍP|O sempre que necessário à boa execução do Contrato.
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Parágrafo quarto- As inclusões qu exclusões de pessoal ou alteÍaÇão de preÇos de materiais que
porvêntura vierem a ocorrer no curso da execução do presênte instrumento, necessariamente
deverão ser ob.ieto de termos aditivos a serêm datados e numerados sêquêncialmente ê subscritos
pelos representantes das partes.

Parágrafo quinto- A equipe técnica indicada durante o procedimento licitatório deverá ser mantida
até o Íinal da execução da obra, sendo admitida a alteração apenas por proíissional com as mesmas
experiências exigidas para fins de habilitação, mediante prévia anuência do MUNICíPlO.

CúUSULA O]TAVA. DA FIScALIzAÇÃo E Do RECEBIMENTo Do oBJETO CoNTRATUAL

A execução dos serviços será acompanhada e íiscalizada por 01 (um) fiscal titular e 01 (um) Íiscal
suplente designados pelo MUNICíPlO. à qual compete:

a) fazer cumprir a especiíicação do objeto e demais condições constantes deste contrato, do Edital
e do Projeto Básico, em especial as vinculadas à qualidade dos serviços, que deverá obedecer a

todas as normas técnicas pertinentes e, ainda, àquelas expedidas pela AssociaÇão Brasileira de
Normas Tecnicas - ABNT;
b) notiÍicar a CONTRATADA acerca da prática de infraÇÕes que ense.jem a aplicação das sançóes
previstas na cláusula décima quarta;
c) suspender a execução do serviço]ulgado inadequado e, conforme o caso, determinar a correÉo
do serviço;
d) sustar o pagamento das faturas no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
obrigação prevista neste contrato;
e) exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, cuja atuaÉo, permanência ou

comportamento se.la julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse
dos serviços, sem que essa decisão acarrete qualqueÍ ônus ao MUNIC|PIO.
f) resolver todo e qualquer caso omisso, singular ou duvidoso não previsto e em tudo o mais que

se relacione com a execução dêste contrato, desde que não acarrete ônus para o MUNICíP|O ou
modif icação deste contÍato.
g) aprovar ou glosar, medianle manifestaÇão circunstanciada e autuada, as mediçoes dos serviços
executados elaboradas pela CONTRATADA, para fins de instruir os processos de cobranÇa.

Parágrafo primeiro- Cabe recurso das determinações previstas no capuÍ desta cláusula, a qualquer

tempo durante a vigência desle contrato, exceto no caso da aplicação de sanÇões, para as quais se
observará o prazo prêvisto na cláusula décima quarta.

ParágÍaÍo sêgundo- A CONTRATADA facilitará, por todos os meios âo seu âlcance, a ampla
fiscalização do N/UNICÍPlO, promovendo o fácil acesso às suas dependências, podendo, inclusive,

lhe ser exigido o fomecimento de veÍculo necessário à diligênciâ da fiscêlizaÇão.

GÍDADE DAS AGUÁS
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PaÍágrafo terceiro- A CONTRATADA atenderá prontamente às observaçÕes e exigências que lhes

forem apresentadas pela f iscalrzaçào.
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Parágrafo quarto- A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, veriÍicação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a

lhes fomêcertodos os dados, elementos, explicações, esclarecimenlos e comunicações de que este
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo quinto- A instituição e a atuação da fiscalizaçào do IVUNICíPlO não excluem ou atenuam
a responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização própria.

Parágrafo sétimo- Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que
não infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão feitos por êscrito, não sendo tomadas êm
consideração quaisquer alega@es da CONTRATADA com Íundamenlo em ordens ou declaraçôes
verbais.

Parágrafo oitavo- O objeto do contrato será recebido de acordo com as etapas previstas no

cronograma físico-financeiro, observada a seguinte forma:

a) provisoriamêntê, após parecer circunstanciado da fiscalização a que se refere o capuÍ desta
cláusula, que deverá ser elaborado no prazo de até 15 (quinze) dias após a comunicação escrita da
CONTRATADA.
b) definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão fiscalizadora do contrato, após
decorrido o pÍazo de ate 90 (noventa) dias de observação e vistoria, contados a partir do último
recebimento provisório, desde que mmprovada o exato cumpÍimento das obrigaçÕes contratuais, e
do adimplemento das contribuições previdenciárias decorrentes da mão de obra vinculada à
execuÇâo do objeto contratado, na forma do parágrafo décimo primeiro desta cláusula.

Parágrafo décimo- O rêcebimênto provisório ou definitivo não exclui a respônsabilidade civil pela

solidez e seguranÇa da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execuÉo do contrato,
dentrô do limite de 5 (cinco) anos, conforme art.618 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo décimo primeiro- O atestado de recebimento definitivo somente será emitido após a

demonstração, pela CONTRATADA, do adimplemento das contribuiçôes previdenciárias

6íoÂDE DAs Ácuas
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Parágrato sexto- O(s) fiscal(is) previstos no capul desta cláusula, sob pena de responsabilização
administrativa, anotarão em registro próprio as ocorrências relativas à execuÇão do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou deíeitos observados ou
comunicando o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratiíicação, no que exceder à sua
competência.

Parágrafo nono- Caso seja veriÍicado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o fâto será

comunicado à CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no comunicado, sem
pre]u ízo das sanções aplicáveis à falta.

a
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decorrentes da mão de obra vinculada à execução do objeto contralado, conforme o parágrafo nono
da cláusula décima.

As obras e serviços a que se reÍerem o presente contrato serão executadas sob a direção e

responsabilidade técnica da CONTRATADA, cabendo, inclusive, prover os meios necessários para
que lodos os serviços e obras sejam executados rigorosamente em concordância com o disposto
nos projetos, nas especiÍicações técnicas, nas normas e métodos pertinentes da ABNT e dentro dos
prazos ê demais condições contratuals estabelecidas.

Parágrafo primêiro- A CONTRATADA é responsável por danos causados ao N4UNICíP|O ou a

terceiros, não excluída ou reduzida essa responsabilidadê pela pÍesenÇa de Íisca zação ou pelo

acompanhamento da execução por órgão da Administração.

Parágrafo sêgundo- A CONTRATADA é exclusivamente responsável por encargos trabalhistas,
lnclusive decorrentes de acordos, dissídios e convençóes coletivas, previdenciários, Íiscais e

comerciais oriundos da execuÇão do contrato, podendo o MUNICÍPIO, como medida acautelatória,
reter das parcelas de pagamento vincendas ou da garanlia contratual, o montante dos valores
cobrados em aÉo trabalhista movida contra a CONTRATADA, decorrente da execução do presente

CONTRATO, que implique na inclusão do À.4unicípio de lgaratá como responsável subsidiário ou

solidário, bem como, na pendência de debitos previdenciários decorrentes do presente contrato, os
quais poderáo ser complemenlados a qualquer tempo com nova retenção em mso de insuficiência.

Parágrafo terceiro- A CONTRATADA deverá, após a assinatura do contrato, abrir matrícula
específica no INSS, independentemente de sua malrícula principal, paa ÍealizaÍ em separado o

recolhimento à Previdência rêferente ao pessoal utilizado na obra, salvo eventual ênquadramento
nas dispensas previstas na legislaÇão vigente.

cLÁusuLA DECIMA - DAS CONOIçÔES DE PAGAMENTO

PaÍágtaÍo primeiro- O valor devido sêrá definido pela medição correspondente a cada período, a
ser realizada por meio de servidores indicados pelo lVUNlCiPlO. em até '10 (dez) dias após o
encerTamento do período conespondente.

cto^DE DÀs Ácuas
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Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria de Finanças do MUNICíPlO, com base nos serviços
efetivamente executados e medidos, respeitados os limiles estabelecidos no Cronograma Físico-
Financeiro, mediante a comprovaÇão do recolhimenlo de encargos e tributos referentes aos serviços
prestados (quândo âplicável, INSS, FGTS e ISSQN), em conta corrênte bancária, em nome da
CONTRATADA.

q
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Parágrafo segundo- O prazo parâ pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias contados da data
final do período do adimplemento do objelo, nos termos do art. 40, XlV, "a", da Lei 8.666/93, desde
quê o rêspêctivo pêdido seja apresentado isênto de eTros ê na repartiÇão competente.

Parágrafo têrcêiro- Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tâl atraso não
decorra de ato ou fato atribuÍveis à CONTRATADA, sofrerão incidência de atualizaÇão financeira
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCAJIBGE) bem como juros moratórios, a

razáo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados'pro rata tempore' em relação ao atraso
verificado.

PaÍágÍaÍo quarto- Em caso de desconíormidade na execução da obra, o IúUNICíP|O não efetuará
o pagamento ou pagará apenas o valor correspondente aos serviços satisfatoriamente executados
e medidos no período, considerando-se os preÇos unitáÍios e analisada a conveniência e

oportunidade dessa alternativa.

Parágrafo quinto- As medições serão acompanhadas de memória de cálculo que indique o local
preciso de aplicação e as dimensões de cada parte ou trecho dos diversos itens medidos,
pre'erencialmente através de croquis.

Parágrafo sétimo- As medigões dos itens referentes a serviços de pro.ieto e consultoria, se cabível,
serão realjzadas após a prestação integral do serviÇo e a entrega em perfeitas condiÇões do produto
previsto.

Parágrafo oitavo- As mediÇôes serão efetuadas tomando por base apenas as obras e serviÇos

efetivamente realizados e levantados in loco pela íiscalizaçáo.

Parágrafo nono- A comprovação de quê a CONTRATADA mantém todos os requisitos de
habilitação e condição para o pagamento das faturas mensais dos serviços realizados, inclusive o

adimplemento das contribuições previdenciáÍias decorrentes da mão de obra vinculada à execução
do objeto contratado, conforme art. 30, Vl, da Lei n" 8.212190 e entendimento do Tribunal de Contas
da Uriião (Acórdão n" 3301/2015) ê Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TC's no

17144.989.18-3, 12380.989.1 6-0; 12418.989.16-6; 12504.989.1 6-1 e í 2521 .989.1 6-0).

ParágraÍo décimo- O Í\,4UNlciPlO poderá reter, da íatu ra mensâl devida à CONTRATADA, o valor

necessário ao adimplemento das contribuições previdenciáriâs deconentês da máo de obra
vinculada à execução do objeto contratado eventualmente inadimplidos, fixando prazo para o sêu

adimplemento, sob pena de efetuar o pagamenlo diretamente aos empregados da mesma e de
promover a rescisão unilateral do contrato, com aplicação das sanções cabíveis.
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Parágrafo sexto- As medições dos itens de transporte, se houver, deverão indicar a orlgem, o
destino, o percurso e o equipamento utilizado.
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ParâgraÍo décimo primeiro- Caso se faça necessáía a reapresentação de qualquer fatura por

culpâ da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, voltândo a contar de onde parou

a partir da data da respectiva reapresentaÇão;

Parágrafo décimo segundo- O pedido de pagamento da última etapa deverá ser apresentado após
a observância das condiÇões previstas no parágrafo nono desta cláusula, iniciando-se a partir do
preenchimento desses requisitos a contagem do prazo para pagamento.

Parágrafo décimo terceiro- Se o MUNICíPlO for autuado, notificado, citado, intimado ou condenado
em razão do não cumprimento, êm época própria, de qualquer obrigação atribuível à CONTRATADA,
seja de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou de qualquer outra espécie, assistirlhe-á o
direito de reteÍ, a partir do recebimento da autuação, notificaÇão, citação ou da intimação a quantia
referente à contingência calculada de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo MUNIC|PIO.
Esse valor será restituído à CONTRATADA nos casos em que a mesma satisfizer a respectiva
obrigação ou o MUNICÍPlO íor excluído do polo passivo, mediante decisão irrecorrível.

Parágrafo décimo quarto- Havendo progressão do CRONOGRAMA FÍSICO maior do que a
previsão original poderá ser adaptado o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO para atender esta
situaÉo, até o limite da dotação consignada no orçamento da obra.

Parágrafo décimo quinto- Na hipótese da CONTRATADA não concluir a(s) etapa(s) prevista(s) no
Cronograma F ísico-Financeiro, segundo prazos e percentuais predeíinidos, fica facullado ao
lVlunicípio adaptar o Cronograma Físico para conclusão dos serviÇos remanescente, mediante a
aceitaÇáo das justificativas apresentadas pela empresa durante o transôorrer dos serviços alusivos
à referida etapa, observando, ainda, o quanto no disposto no art. 57 da Lei 8.666/1993.

cúusulA DÉctrlrA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo Do coNÍRÂTo

O Contrato poderá ser modificado pelo MUNICIPIO, sendo mantidas suas demais cláusulas, na
forma prevista no artigo 58, inciso I e seus §§ 1o e 2o elou no artigo 65 e seus respectivos parágrafos,

ambos da Lei Federal no 8.666/93, mediante a assinatura de Termo Aditivo.

PaÉgrafo primêiro- ltens simples ou compostos que não estejam previstos originariamentê na

Planilha de Quantitativos e Preços Unitários do Edital, caso se façam necessários, serào
estabelecidos mêdiante acordo com a CONTRATADA, sempre com base nos valores da Tabela
adotada pelo IUUNICíPlO, sendo que preço desses itens deverá ser calculado as referências de

custo e taxa de BDI especificadas no orÇamento-base da licitaÇão, subtraindo desse preço de
referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitaçâo,

Página 12 de l9
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CLÁUSULA DÉcIi,À PRIflEIRA - DA GARANTIA

A CONTRATADA Íica, nesle ato, dispensada de apresentação de garantia contratual.
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com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato ê a manutenção do percentual de
desconto oferecido pelo contratado.

Parágrafo segundo- Caso os novos itens acrescidos não estejam previslos na referida tabela, o
valor adotado será o menor obtido em pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores
especializados, considerêndo-se o mesmo desconto oferêcido na proposta.

Parágrafo terceiro- Ocorrendo acréscimo ou supressão de ilens na planilha original, o MUNICÍPlO
apresentará PLANILHA ORÇAMENTÁRlA contendo as quantidades, as especiÍicações e os pÍeços,
assim como CRONOGRAÀ/A FÍSICO - FINANCEIRO adaptado, os quais íarão parte integrante e
complementar do(s) Termo(s) aditivo(s).

Parágrafo quarto- O presente contrato poderá ser alterado, com âs devidas justificativas, desde que
por forÇa de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65 e §§ da Lei Federal
n0 8.666/93, mediante termo âditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ExcEçÃo DE INADIMPLEMENTo

Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de opor
perantê o lVlunicípio a exceção de inadimplemento como fundamento parâ â interrupção unilateral
do servrço.

Parágrafo único- A suspensáo do conkato, â que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal no

8.666/93, se não for objelo de prévia autorização da Administraçáo, deverá ser requerida
judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do
conlrato, sendo vedada sua suspenseo por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS SANçOES ADMINISTRANVAS E DEMAIS PENALIDADES

PaÉgrafo primeiro- Aplicam-se a esle contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93
e no Decreto n'016t2021, do MUNICíPlO, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

ParágraÍo segundo- No câso de rescisão âdministraliva unilalêral, a CONTRATADA reconhecerá
os direitos do MUNICÍP|O de aplicar as sançÕes previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que

rege a licitação.
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C'DADE OAS ÂGUAS

O não cumprimento das obrigaçÕes assumidas no presentê contrEito ou a ocorrência da hipótese
prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de iunho de 1993, atualizada pela Lei

Federal no 8.883, de 8 de junho de '1994, autorizam, desde já, o Í\íUNICíPlO a rescindir,
unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelaÇão judicial, sendo aplicável ainda, o
disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.
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Parágrafo terceiro- A aplicação de quaisquer sançôês reíeridas neste dispositivo, não afasta a
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela

inadimplência.

PaágÍaÍo quarto- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE dê êxigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes das faltas mmetidas pelâ CONTRATADA.

Parágrafo quinto- A imposiÇão das penalidades á de competência exclusiva do MUNICíPIO,
assegurados a ampla deÍesa e o contraditório, nos termos do regulamentado na legislação vigente.

PaÍágrafo sexto- A aplicâção das sanções previstas nesta cláusula, observará a competência e a
forma pÍevistas na legislação municipal, em especial nos arts.75 a77 do Decreto no 581412018.

Parágrafo sétimo- O valor da multa, o prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será
fixado de acordo com a natureza ê a gravidade da falla cometida, observado os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DoS RECURSOS

E assegúrado à CONTRATADA o direito de recurso contra os seguintes atos:

l- aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

ll - rescisão do contrato, a que se refere o inciso ldo art. 79 da Lei Federal no 8.666 de '1993.

Parágrafo primeiro- O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem pÍaticaÍ

o ato e será interposto dentro do prazo legalmente estabelêcido.

Pârágrafo segundo- A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, ou

fazêlo subir, devidamente iníormado, à autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias deconentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA ou de perdas e
danos ou prejuízos que a execuçáo dô contrato tenha acarretado, quando não comportarem
cobranÇa amigável, seráo cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garântiâ prestada ou aos
créditos que a CONTRATADA tenha em face do I\,4UNlCíPlO.

Parágrafo único- Caso o MUNICIPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do debito, os valores
referentes à multa; correção monetária e honoÉrios advocatícios calculados sobre o valor em litígio,
conforme disposto na legislação específica.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA SUBCONTRATAçÃO

Não será pêrm tida a subcontratação sem prévia autorização do N,4UNlCiPlO.

CLÁUSULA DÉCIMA O]TAVA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá se r resc nd ido nos termos dos a rtigos 77 a 80 da Lei Federal n' 8.666/93

Parágrafo primeiro- Os casos de rescisão contratual seráo Íormalmenle motivados nos autos do
processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla
defesa.

Parágrafo segundo- A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicaçao no órgão oficial de

divulgação do Município de lgaÍatá.

Parágrafo terceiro- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçáo de recupera@o judicial,

a convalidaÉo em falência ensejará a imediata rescisão deste conlrato, sem prejuÍzo da aplicaÉo
das demais cominações legais.

Parágrafo quarto- No caso de a CONTRATADA encontraÍ-se em situaçáo de recuperaÉo
exlrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste

conlrato, sem prejuízo da aplicaçáo das demais ôominações legais.

CúUSULA DÉCIMA NONA. DA PUBLICAçÃO Ê CONTROI,E DO CQNTRATO

Parágrafo primêiro- O extrato da publicaÉo deve conter a identificaÇão do instrumento, partes,

objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.

Parágrafo segundo- O MUNICiPIO encaminhará, caso requisitado, cópia deste contrato ao Tribunal

de Contas do Estado, para conhecimento, após assinatura das partes.

cLÁusuLAvtcÉslMÀ - DA CoNTAGE;, Dos PRÀzos E DtsPostçÔEs FINAS

Na contagem dos prazos estabelecidos, êxcluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e

considerãr-se-ão os dias consecutivos, exceto quando íor explicitamente disposto em contrário,

conforme art. 110 e parágrafo único da Lei Federal n" 8.666/93.
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Após a assinatura do conlrâto deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo píevisto na

legislação pertinente, no veÍculo de publicaÇão oficial do lVunicípio, correndo os encargos por conta

dO MUNICíPIO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATA
SETOR DE LICITAÇÃO

Av Est:dtlo Rodques de trertas 330 ce,itç cEP 12350 000 lgara(á sP
Tel i': 1 ) 155&15?-7 Ernarl hctataorgaÍrla@gmarl com

cttPJ: a6 59. a7,tp01 20

L7 ENGENHARIA E CON§ÍRUçOES LTDA
LUCIANO MORAES PINTO

CONTRATADA

Assinado de
LUCIANO formadisitalpor

MoRAES i,%xl::
pINTO:2g2 PrNro:28240r888

.a;' 
..-t/-7 .l't.t.'.,7 ', !'t,-Yoairl{ú,vr<

Nos termos da Lei Federal no 12.84612013, para a execução dêste contrato, nenhuma das partes
poderá oferecer dar ou se comprometêr a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer
a acêitar de quem quêr que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensaÇão, vantagens Íinanceiras ou não financeiras ou benefícios de
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, sela de forma direta ou indireta
quanlo ao objeto deste conlralo, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda,
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA vtGÉsrMA pRtirEtRA - Do FoRo DE ELEtÇÂo

Fica eleito o Foro da Cidade de Santa lsabel/SP, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual Íorma e teor, depois de lido e
achado conforme. em presença de teslemunhas abaixo Íirmadas

lgaÍatá,23

E IRA SOUZA
EFEITO

2

Mirian Sa\in
..91

Setor de

2-

401 88877 Daoos: 2022 05.21

Giovana Maria Santos Eleuteno I l:01:)) -03'00

RG:54.377 5864

srtom#F'cont"to'

/Q-t$\

CIDADE DAS ÂGUÁS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ
SETOR DE LICITAÇÃO

4,. Eeflediro RodÍrques de F reüas. .130 Ce Ío tlEP 123:.ll000 lqaralá 5P
Td í : 1 !65& r5ii, EnÉrt hcú.àor garà1a@lrna t com

' cNp.l t6 !r9í 1z7,Blr 20

TERMO DE CtÊNCtA E DE NOT|F|CAçÃO - (CONTRATOS)
(RFDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO NO 1í12021)

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE IGARATÁ.
CONTRATADA: L7 ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA,
CoNTRATO N'(DE OR|GETVI) 6612022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EI4PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
CIVIL, PARA A AIVPLIAÇÀO E REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE 'ESTRATEGIA SAÚDE DA
FAN/ÍLIA", NESTE I\,,IUNICíPIO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiíicados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido. seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuÉo
conlratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

culo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo ópias das manifes'taÇões de
interesse, Despachos e Decisóes, mediante regular cadastramento no Sistemâ de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisóes que vierem a ser
tomados, relalivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Podêr Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conÍormidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conÍorme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das lnstruções n'O1l2O2O, conforme "Declara@o(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) e de exclusiva responsabilidade do contralado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento Íinal e consequente publicação;

b) Se for o câso e de nosso inleressê, nos prazos e nas íormas legâis e regimentais, exercer ô dirêilo
dê deíesa, interpor recursos e o que mais couber.

lgaratá, 18 de maio de 2022.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDA

v

Nome: ELZO ELIAS D

Cargo: PREFEITO
CPF: 788.299.098-15
Assinatura:

E OLIVEI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ
SETOR DE LICITAÇÃO

Ay Benedio Roúques d€ Fre tas :30 CentÍc CEP 12350 0m lgaralá SP
Íê 1:1i,:553 1!i7 ErÍÉrl rcrla,:àotgâiata@gma l aom

CNP., 46 59:1 lr7l0oll1 20

t/

Nome: ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOU
Cargo: PREFEITO
CPF: 788.299.098-'15
Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSIN
Pelo contratante:

RESPONSÁVEL PELA RATIFICA

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA
Cargo: PREFEITO
CPF: 788.299.098-15
Assinatura:

Pela contratada:
Nome: LUCIANO N/ORAE PINTO
CaTgo: REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 282.401.888-77
Assinatura:

Ão Do CERT E

AM O AJUSTE

LUCTANo MoRAES fi]li,hlÍ"JtsiÍ3*',
PINTO:282401 888 PINÍo:28240r 8aa77

Dados: 2022.05.23/ I 
r l:or 49 -ol oo'

ORDENADOR DE OESPESAS DA CONTRATANTE:
ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA
Cargo: PREFEITO
CPF: 788.299.098-15
Assinatura:

GESTOR(ES) DO CONTRAT
ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA
Cargo: PREFEITO
CPF: 788-299.098-15
Assinatura:

(-) - O Termo d tificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas frsrcas quê tenham concorrido para a pÍálica do ato.jurídico, na condiÇão de ordenador
da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por aÇões de acompanhamento,
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tnbunal. Na hipótese de
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados
como subscritores do Termo de Ciência e NotiÍicação, será ele objeto de notificação especÍÍica.
(inciso acrescido pela Resolução no 11120211

CIDÁDE DÁS AGUÁS
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